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1.  Quais são as modalidades 
de Assistência Domiciliar?

1.	  Visita domiciliar: atendimento exerci-
do por um profissional ou equipe para 
avaliar e estabelecer um plano assis-
tencial de saúde; 

2.	  Atendimento domiciliar: atividade 
assistencial formada por procedi-
mentos técnicos e instruções cuja  
periodicidade varia de acordo com a 
complexidade do cuidado a ser desem-
penhado.  

3.	  Internação domiciliar (Home Care): 
constitui atividades assistenciais 
especializadas sistemáticas, exercidas 
por profissionais de saúde, com oferta 
de recursos humanos, equipamentos, 
materiais e medicamentos.
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Sempre que houver possibilidade 

de contato com sangue, secreções 

e excreções, com mucosas ou com 

áreas de pele não íntegra

(ferimentos, feridas cirúrgicas 

e outros).

Procedimentos em que haja 

possibilidade de respingo de sangue 

e outros fluidos corpóreos nas 

mucosas da boca, nariz e olhos do 

profissional.

Atendimento Domiciliar

Indicação de UsoEPI

Máscaras, 

gorros e 

óculos de 

proteção

Luvas

com informações do quadro pag 67 Manual de Biossegurança do CFFa.
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2.  Quais EPIs devem 
ser usados pelo fonoaudiólogo 
no atendimento domiciliar?



Além das orientações para o Atendimento 

Domiciliar, recomenda-se o uso desses 

equipamentos em pacientes com suspeita 

de infecção grave. Em casos de procedimen-

tos com risco de geração de aerossol nos 

pacientes com infecção suspeita, deve-se

utilizar a máscara de proteção respiratória 

com eficácia mínima na filtração de 95% de 

partículas de até 0,3µ (tipo N95, N99, N100, 

PFF2 ou PFF3).

Sempre que houver possibilidade 

de contato com sangue, secreções e 

excreções, com mucosas ou com áreas 

de pele não íntegra

(ferimentos, feridas cirúrgicas e outros).

Quando o procedimento a ser realizado

no paciente exigir técnica asséptica (ex:

aspiração traqueal em sistema aberto), 

devem ser utilizadas luvas estéreis (de 

procedimento cirúrgico).

Home Care

Indicação de UsoEPI

Luvas

Máscaras, 

gorros e 

óculos de 

proteção. 

com informações do quadro pag 67 Manual de Biossegurança do CFFa.
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Procedimentos com possibilidade 

de contato com material biológico, 

inclusive superfícies contaminadas. 

Ex: paciente em uso de gastrosto-

mias.

Atendimento Domiciliar

Indicação de UsoEPI

Materiais 

utilizados 

em Terapia 

Fonoau-

diológica

Equipamentos de uso compartilha-

do entre as pessoas (por exemplo, 

oxímetro de pulso, estetoscópios, 

aparelho para aferição de pressão 

arterial, massageadores, aparelho 

de laser e outros materiais utilizados 

em terapia fonoaudiológica) devem 

ser limpos e desinfectados após o 

uso com toalha de papel e álcool 

70% ou álcool isopropílico;

Jaleco/

Capote/

Avental

com informações do quadro pag 68 Manual de Biossegurança do CFFa.

 Continuação: Quadro 1
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Procedimentos com possibilidade 

de contato com material biológico, 

inclusive em superfícies conta-

minadas. Ex: Paciente em uso de 

traqueostomia e/ou gastrostomia.

Home Care

Indicação de UsoEPI

Equipamentos de uso compartilhado 

entre as pessoas (por exemplo, oxíme-

tro de pulso, estetoscópio, aparelho 

para aferição de pressão arterial, 

massageadores, aparelho de laser e 

outros materiais utilizados em terapia 

fonoaudiológica) devem ser limpos e 

desinfectados após o uso com toalha 

de papel e ácool 70% ou álcool 

isopropílico;

Jaleco/

Capote/

Avental

Materiais 

utilizados 

em Terapia

Fonoau-

diológica

com informações do quadro pag 68 Manual de Biossegurança do CFFa.
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Materiais devem ser limpos 
e desinfectados com toalha 
papel e álcool 70% 
ou álcool isopropílico 
após o uso.

3.  Como devo higienizar os 
materiais manuseados em tera-
pia fonoaudiológica ou equipa-
mentos de uso compartilhado 
(Ex: oxímetro de pulso, estetos-
cópios, aparelho para aferição de 
pressão arterial, massageadores, 
aparelho de laser e outros mate-
riais)?
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4.  Quais as recomendações 
quanto ao uso de luvas por 
profissionais de saúde?

Troque as luvas sempre que 
for entrar  em contato com 
outro paciente. 

8



 

Observe a técnica correta de 
remoção de luvas para evitar 
a contaminação das mãos.

Nunca toque desnecessariamente 
superfícies e materiais; tais como 
telefones, maçanetas, portas,
quando estiver com luvas.  

NãoAs luvas não devem 
ser reutilizadas. 

O uso de luvas não substitui a 
higiene das mãos.  

Proceder à higiene das 
mãos imediatamente 

após a retirada 

Troque também durante o con-
tato com o paciente se for mudar 
de um sítio corporal contamina-
do para outro limpo ou quando a 

luva estiver danificada. 

9



 

5.  Quais são as medidas de 
Proteção Individual ?

De acordo com a NR 32, as medidas 
de proteção individual são ações de 
proteção, em consonância ao uso de 
EPI, que é todo dispositivo ou produ-
to, de uso individual, utilizado pelo 
trabalhador, destinado à proteção de 
riscos suscetíveis de ameaçar a segu-
rança e a saúde no trabalho. As medi-

das de proteção individual 
são mais eficientes quan-
do associadas às medidas 

de organização do traba-
lho. Esta é, portan-
to, etapa realmente 
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determinante para a prevenção da disse-
minação da doença nos serviços e de pro-
teção dos profissionais. De acordo com a 
especificidade da área e local de atuação, 
o fonoaudiólogo deverá usar os EPIs ade-
quados durante todo o atendimento, sen-
do que normalmente eles compreendem: 

1) Gorro; 
2) Óculos de proteção ou protetor 
facial; 
3) Máscaras (cirúrgica, N95, PPF2 
para clínicas que geram aerossóis); 
4) Avental impermeável de mangas com-
pridas (e outros não impermeáveis, como o 
avental de algodão branco, que é indicado 
em serviços ambulatoriais); 
5) Luvas de procedimento; 
6) Sapato fechado;
7) Propé, de acordo com o 
ambiente ou da Comissão de 
Controle de Infeção Hospitalar 
(CCIH).
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Conforme a Nota Técnica n⁰4, da ANVISA, o 
serviço de saúde deve fornecer capacitaci-



Todos os profissionais de saúde devem ser trei-
nados para o uso correto e seguro dos EPI, in-
clusive as máscaras cirúrgicas e máscaras N95/ 
PFF2 ou equivalente. O serviço de saúde deve 
se certificar de que os profissionais de saúde e 
de apoio foram capacitados e tenham 

praticado o uso apropria-
do dos EPIs antes de 
cuidar de um caso 
suspeito ou confir-
mado de infecções, 
incluindo a aten-
ção ao uso corre-
to de EPI, testes de 
vedação da máscara 

N95/PFF2 ou equiva-
lente (quando for neces-

sário o seu uso) e a preven-
ção de contaminação de roupas, 

pele e ambiente durante o processo 
de remoção de tais equipamentos. 

tação para todos os profissionais de 
saúde (próprios, terceirizados, tem-
porários), em relação à prevenção da 
transmissão de agentes infecciosos.
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6.  Devo fazer evolução em 
prontuário do paciente que 
atendo particular? Por quanto 
tempo arquivar?

Sempre. O prontuário é um documento 
obrigatório, que permite a comunicação
entre a equipe multidisciplinar e possui



todas as informações do caso, per-
mitindo que o profissional acom-
panhe a evolução do seu paciente.
 
O prontuário pode ser físico (papel) ou ele-
trônico, devendo ser arquivado por 20 anos.

Resolução 579 Resolução 649 

Código de Ética
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Para mais informações,  consulte  os 
documentos  abaixo:



7. Quais são os deveres do fo-
noaudiólogo com seu paciente? 

O Código de Ética da Fonoaudiologia, em 
seu artigo 10, estabelece os deveres do fo-
noaudiólogo em relação aos seus clientes.
Dentre as obrigações, ressalta-se:

•	 Sigilo e proteção dos dados confiados 
durante as sessões;

•	 Atender seus clientes sem nenhum tipo 
de discriminação;

•	 Registro em prontuário dos atendimen-
tos fonoaudiológicos e procedimentos 
realizados;

•	 Entregar aos clientes os resultados de 
exames, relatórios, pareceres e laudos;

•	 Esclarecer suas qualificações e objetivo 
das intervenções.

Sugere-se a leitura completa do Códi-
go de Ética. Para acessá-lo, aponte a câ-
mera do seu celular para o QR code.
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8.  Posso interromper o 
atendimento de pacientes?

Sim. Salvo por motivo justifica-
do e registrado em prontuário. 

Sugere-se informar aos responsáveis 
que o atendimento será interrompi-
do e dar um prazo mínimo para que o 
paciente encontre outro profissional.
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9.  Como devo proceder em 
caso de dois fonoaudiólogos 
atendendo o mesmo paciente?
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De acordo com o Código de Ética da 
Fonoaudiologia é permitido ao pro-
fissional fonoaudiólogo atuar em co-
mum acordo com outro fonoaudiólogo.

É importante que haja o diálogo entre os 
fonoaudiólogos para que o paciente re-
ceba a melhor e correta intervenção.



10.  Posso divulgar ima-
gem/vídeos/áudios dos meus 
pacientes?

Sim, desde que os pacientes ou respon-
sáveis legais autorizem formalmente em 
documento assinado, o uso de seus da-
dos pessoais, voz e imagens. Recomen-
da-se que esta autorização, devidamente 
assinada, tenha uma cópia no prontuário.

18




